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JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Versam os autos sobre procedimento para adesão, como CARONA na Ata de Registro de

Preços n®. 20200320/2020, oriunda do Processo Licitatório na modalidade Concorrência n°. 06/2020, tendo por

objeto o Contratação de empresa especializada para realizar recuperação e manutenção de praças,

canteiros centrais, estacionamentos de prédios públicos, drenagem urbana e paisagismo de interesse

do Município de Codó/MA.

A escolha pela adesão justifica-se pela necessidade urgente de continuidade dos serviços,

considerando o início de uma administração municipal.

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão supracitado, justifica-se peia

vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirma a pesquisa de preços anexada e a agilidade da

contratação, considerando que a adesão ã ata é um processo menos oneroso do que um processo licitatório

comum, considerando que a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA tem urgência na aquisição dos referidos

serviços.

Estando este processo instruído conforme a Lei Federai n° 8.666/1993, Lei Federai n®

10.520/2002, que regulamenta o sistema de registro de preços no município de Pio XII;

Art. 8° A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não

tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consuita ao

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços,

deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre
a possibilidade de adesão.

§ 2® Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com
o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

§ 4® O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo
decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgão participante, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

§ 5® Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não

participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em

até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
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